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DE: DAGF — DR. NUNO CASTRO, DIRETOR DO DAGF aaa)
PARA: EX.MA SR“. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

DATA: 12/02/2019

ASSUNTO: EMPREITADA «CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITÁRIO DAS

CAXINAS, VILA DO CONDE» - RETIFICAÇÃO AO PROGRAMA DE CONCURSO

1. Em conformidade com a Deliberação da Câmara Municipal, de 24/01 /2019, foi

autorizado o procedimento de Concurso Público para a eventual adjudicação e

Contratualização da empreitada suprarreferida.

2. O anúncio de abertura de procedimento de Concurso Público foi publicado no

Diário da República no 25, II série, de 05/02/2019.

3. O prazo previsto no Programa de Concurso e no anúncio de abertura de

procedimento de Concurso Público para apresentação de propostas pelos

concorrentes e de 36 dias.

4. Entretanto, estando a decorrer o prazo para esclarecimentos e retificações as

peças concursais, informa a Sa Enga Olinda Carqueja, Chefe de Divisão de Obras

de Urbanização e rede Viária, da necessidade de se proceder a retificação do artigo

1 lo do Programa de Concurso, referente aos documentos que integram a proposta.

5. Assim, porque se está dentro do prazo legalmente fixado para o efeito, propõe-

se a alteração a redação do artigo llo do Programa de Concurso, que consta de

documento anexo, disponibilizando-se na plataforma eletrônica Vortal as

alterações efetuadas.

6. Para aprovar a retificação sugerida tem competência própria a Cámara

Municipal. £

A Consideração Superior,

O Diretor do DAGF

Mun

, _Nuno ,Castro,%r.
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

INFORMAÇÃO INTERNA _.

sigla ano
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Daia l? de fevereira de ZDIH

Emissur“, Eng. Ulínde Carqueja

Deslinatàrin; Sr. Vereadur, Engo Paula Earvalhu

““"“: ”BIJNSTRUÇÃD DIJ EENTRI] EBMUNITÁRII] DAS EAXINAS, VILA DE! EUNIJE"

PRDBRAMA DE EDNEURSD

Artigc Ilo l Decumentas que cunstituem a prupesta

Nu Pregrama de Euncursa de pracedimentu cancursal suprarrelerida, estava vertida na artige Ila:

«l — A preppsta e a declaraçãa pela qual [] ccncarrente manifesta a entidade adjudicante a sua ventade de cuntratar e pela

mude came se dispõe a faze—la.

2— A prepasta será instruída cem as seguintes deeumentus:

allleclaraçau de aceitaçau du centeúdc de caderna de encargas, a que se refere a Artige 57a, no' 1. alínea a) da Eúdign

dus Centrates Públicas, cnnfnrme medeln censtante da Anexa ] da referida Cúdigu, que deverá ser assinada pela

cuneurrente ou representante cum puderes para a abrigar.

b)Prepesta de praça, de acnrdu cem medelu cunstante da Anexa l de presente Pragrema de Pracedimenta. [|

Bancarrente deve cumprir e dispeste na artigc Ella de Eúdiga des Eentrates Publicas. indicande numeadamente as

pregas parciais das trabalhas que se prupãe executar currespandentes as habilitações contidas nas alvarás eu

nas títulus de registe eu nas declarações emitidas pela Institute da Eunstruçãu e da lmubiliáriu, IP., para efeitus da

veriticaçãu da canfurmidade desses preces cum a classe daquelas habilitações (essa dispasiçãe e aplicável ans

Agrupamentus Euncerrentes, devendu estes, para a eleita. indicar na prapesta, as praças parciais des trabalhas

que cada um das seus membras se prupõe executar).

c)Nnta justiticativa de praça prapasta;

d)Lista de praças unitárias de tadas as espécies de trabalhas previstas na prujetu de execuçau, senda as pregas

unitárias arredendadus a duas casas decimais e nãe incluem :] impnstu sabre a valer acrescentada (lVA), cum a

urdenamente des mapas resuma dus trabalhas a realizar;

e)Metudulcgia: dacumente única que deverá descrever de uma farma explícita a mudela de Urganizaçae, a Bestas da

Dualidade, Gestão da Segurança, Eestãe Ambiental a Implementar na abra;
mil iizhm: tim,: ;4 «:X
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

f)Plano de Trabalhos: documento único composto por fl) Memoria descritiva e justificativa do Plano de Trabalhos: fZ)

Plano de Trabalhos apresentado sob a forma de Diagrama de Barras (Gráfico de CANTT), que deverá

expressamente evidenciar: i) todas as espécies de trabalhos e quantidades; ii) datas de início. conclusão e duração

dos trabalhos em dias; iii) as espécies de trabalhos, predecessoras e sucessoras; iv) rendimentos e recursos: v)

identificação do caminho crítico; fS) Plano de Mão-de—Cbra afetos a empreitada, por tipo de afetação de trabalho.

coerente com o Plano de Trabalhos da empreitada: f4) Plano de Equipamentos afetos a empreitada, por tipo de

afetação de trabalho, coerente com o Plano de Trabalhos da empreitada; fã) Plano de Pagamentos e Cronograma

Financeiro, justificativo do preço total da proposta, de acordo com o Plano de Trabalhos e Mapa de Buantidades de

Trabalhos;

g)Declaração do Concorrente em que este confirme que se inteirou, por exame direto, das condições existentes no

local da execução da empreitada, e que as aceita.

3 — Sem prejuízo do acima exposto, integrarão também a proposta quaisquer outros documentos que o Concorrente apresente

por os considerar indispensáveis, nos termos do no 3 do artigo 57.9 do Código dos Contratos Públicos.»

Todavia. o conteúdo das alíneas e) e f) do no 2 do artigo lia do Programa de Concurso deverá ser reformulado. com nova

redação das alíneas e) e f) do na 2 e com o aditamento de novas alíneas q) a l) do mesmo no 2. mantendo-se o teor das

restantes disposições normativas do mesmo, nomeadamente as alíneas a). b), c) e d) do no 2. e com a redenominacão da

anterior alínea q) para alínea m) do no 2 do referido artigo.

Em conformidade] propõe-se que o artigo llo do Programa de Concurso passe a ter a seguinte redação:

«l — A proposta e a declaração pela qual o concorrente manifesta a entidade adjudicante a sua vontade de contratar e pelo

modo como se dispõe a faze-lo.

2— A proposta será instruída com os seguintes documentos:

a)l3eclaraçao de aceitação do conteúdo do caderno de encargos. e que se refere o Artigo 579, na l. alínea a) do Codigo

dos Contratos Públicos, conforme modelo constante do Anexo I do referido Codigo. que deverá ser assinada

pelo concorrente ou representante com poderes para o obrigar.

b)Proposta de preço. de acordo com modelo constante do Anexo I do presente Programa de Procedimento, [!

Concorrente deve cumprir o disposto no artigo Ella do Código dos Contratos Públicos, indicando

nomeadamente os preços parciais dos trabalhos que se propõe executar correspondentes as habilitações

contidas nos alvarás ou nos títulos de registo ou nas declarações emitidas pelo instituto da Construção e do

lmobiliário, IP., para efeitos da verificação da conformidade desses preços com a classe daquelas
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

habilitaçães (essa disposição e aplicável aos Agrupamentos Concorrentes. devendo estes, para o efeito,

indicar na proposta, os preços parciais dos trabalhos que cada um dos seus membros se propõe executar).

c)Nota justificativa do preço proposto;

dlLista de preços unitários de todas as espécies de trabalhos previstas no projeto de execução, sendo os preços

unitários arredondados a duas casas decimais e não incluem o imposto sobre o valor acrescentado (IVA), com ?

ordenamento dos mapas resumo dos trabalhos a realizar;

e)Memúria descritiva e justificativa — documento único com a seguinte informação:

—EXEEL|ÇÃU DUS IRABALHDS: descrição dos métodos e técnicas construtivas a utilizar na execução de todos os

' trabalhos previstos na empreitada.

—BDND|EI|]NAL|SMI]S: indicação dos condicionalismos da empreitada. de local e da envolvente na execução de

todos os trabalhos previstos na empreitada.

—UESERIÇÃD DI] ESTALEIRIJ: descrição de mobilização, exploração e desmobilização do estaleiro. adequada ao

faseamento da empreitada.

ÁUCAIIZAÇÃÚ EAEESSDS AI] ESTALEIRU: devera' ser apresentada planta(s) da localização do estaleiro no local e

respetivos acessos devidamente assinalados.

flEestão da qualidade — documento único com a seguinte informação:

—[IRb'ANlBRAMA FUNEIDNAL: apresentação do modelo de organização adequado a empreitada, incluindo

organigrama funcional, com indicação de toda a equipa técnica a afetar a obra.

JUNDIÍES DA EEILIIPA: descrição da função de cada elemento da equipa técnica com as atetaçães globais a

empreitada.

—MEIDD[ILI]I3IA DE EDNTRBLD: apresentação de uma metodologia de controlo da qualidade dos materiais e dos

equipamentos a incorporar na obra, tendo em conta o cumprimento escrupuloso do preconizado no Projeto,

—PLAN[I3 DE INSPEÇÃU E ENSAIDS: deverão ser apresentados planos de inspeção e ensaios adequados a

empreitada a concurso, tendo como objetivo o controlo da qualidade dos trabalhos executados.

g)Eestão da segurança - documento único com a seguinte informação:

—PIANI] []E SEGURANÇA E SAÚDE: apresentação de um Plano de Segurança e Saúde que defina objetivos de

segurança, princípios de atuação e que cumpra a legislação aplicável.

—ADE[IL|AÇÃI] EMPREITADA: Este Plano deverá ser adequado a empreitada e incluir planos de acessos e

condicionamentos nas imediações da obra em causa, nomeadamente planos pedonais alternativos de

segurança dos transeuntes.

h)Eeslão ambiental — documento único com a seguinte informação:

—RESÍUIII]S: apresentação do processo de gestão de resíduos da empreitada em causa.

—SUBSTÃNEIAS PERIEDSAS: apresentação do processo de controlo de substâncias perigosas da empreitada em

causa.

—RL|IUUS E PDEIRAS: apresentação do processo de controlo da emissão de ruídos e poeiras na execução da

em“ w n«empreitadaamnaysa- ; W nal.—H.,
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í)Flano de trabalhos — documento único com a seguinte informação:

—CUERÉNEIA; coerência com a Memória descritiva.

MATERIAIS: descrição do procedimento de apresentação, aprovação e aprovisionamento dos materiais de modo

a serem cumpridas as datas de execução patentes no Plano de Trabalhos.

—TRABALHDS: indicação do conjunto e da sequência de todas as espécies de trabalhos previstos no Mill para

cumprimento do Caderno de Encargos. l

—DATAS: indicação das datas de inicio e conclusão dos trabalhos e respetiva duração dos mesmos, de forma

legível.

ATIVIDADES: indicação das atividades predecessores e sucessores de forma legível.

—EAMINH[I CRITIEI]: identificação do Caminho Erítico deforma legível.

j)Flano de mão-de-obra — documento único com a seguinte informação:

*EUERÉNEIA: coerência com o Plano de Trabalhos

—RECL|RSDS HUMANDS: indicação dos recursos humanos afetos e cada trabalho.

—RENDIMENT[IS E VALDRES; Indicação dos rendimentos das equipas e valores mensais.

lelano de equipamentos - documento único com a seguinte informação:

ÁCUERÉNEIA: coerência com o Plano de Trabalhos.

—E[IUIPAMENI[|S: indicação dos equipamentos afetos e cada trabalho.

llFlano de pagamentos - documento único com a seguinte informação:

—EDERÉNEIA: coerência com o Plano de Trabalhos

—ARIll3l]S: descriminação de todos os artigos da lista de preços da empreitada.

—VALDRES: apresentação dos valores mensais.

m) Declaração do Concorrente em que este confirma que se inteirou. por exame direto. das condições existentes no

local da execução da empreitada, e que as aceita.

3 — Sem prejuízo do acima exposto, integrarão tambem a proposta quaisquer outros documentos que o [ioncorrente apresente

por os considerar indispensáveis, nos termos do no S do artigo 579 do Codigo dos Contratos Públicos.»

A Chefe de Divisão,

(I]linda Earqueja,?tg.al
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